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LEI Nº 4.391/2025
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Diário Oficial Eletrônico de Rosário do Sul/RS - Lei Municipal nº 4.391/2025

GOVERNO MUNICIPAL

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 954/2025

O Sr. Marcos Paulo Silva da Luz,  Prefeito de Rosário do Sul/RS, no uso de suas atribuições legais, HOMOLOGA, em 02 de julho de 2025,  a
conclusão  do  estágio  probatório  da  servidora  abaixo  relacionada,  a  teor  do  artigo  2º  da  Lei  Municipal  nº  2.069,  de  26  de  julho  de  19,99,  do
parágrafo 4º do artigo 41 da Constituição Federal e da redação da Emenda Constitucional nº 19/1998.

Nome: Matrícula: Cargo: Data: Pontuação:

Regiane Ferraz Fernandes 231444-7 Agente Comunitário de Saúde 0707/2008 – 07/05/2020 3.190

A servidora fica por este ato, declarada ESTÁVEL NO SERVIÇO PÚBLICO, nos termos do artigo 41, §4º da Constituição Federal.

GABINETE DO PREFEITO DE ROSÁRIO DO SUL, em 10 de julho de 2025.

Marcos Paulo Silva da Luz,

Prefeito de Rosário do Sul.

Registre-se e Publique-se.

Nelson Rocha Rodrigues Junior,

Secretário Municipal de Administração

e Recursos Humanos
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